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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo

Certidão Nº 38/2026
VEREADOR CRISTIANO GAIOTO, Presidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, etc., no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CERTIFICA, a pedido e atendendo à Requisição n. 12/2.026, que não existem estudos de outros meios para financiamento de servidores estatutários da ativa, especialmente, pelo fato de que há somente uma servidora enquadrada nesse regime jurídico por força de decisão judicial exarada em 2.025, nos autosn0002580-44.2024.8.26.0363 – da 4ª Vara Cível da Comarca de Mogi Mirim.
É o que lhe cumpre certificar em virtude do pedido feito.

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Mirim, em 9 de abril de 2.026
VEREADOR CRISTIANO GAIOTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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